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PORTFÓLIO 

BIBLIOTECA DA UPPV 

UNIÃO POPULAR PELA VIDA 

HISTÓRICO DA BIBLIOTECA DA UPPV 

A BIBLIOTECA DA UPPV é um Espaço Comunitário que funciona oficialmente no espaço da 

UNIÃO POPULAR PELA VIDA, na cidade de Missão Velha-CE. A Biblioteca é uma ação coletiva 

que une ações de leitura e oportunidades de aprendizado. A Biblioteca é comunitária e tem uma 

coordenação exclusiva, que promove ações voluntárias em parceria com a UPPV, Escolas públicas, 

realiza projetos e está à disposição da comunidade. Nasceu da iniciativa de uma Biblioteca Itinerante, 

chamada Biblioteca Caminhante, no ano 2008.  

Durante todo o 2008, os voluntários da Biblioteca da UPPV andavam em praças públicas e escolas 

com os Baús fazendo empréstimos de Livros à comunidade. Semanalmente, os livros eram dispostos 

em sombras de árvores de praças e ruas. Eram 03 baús de leitura, com acervo regional, cearense e 

brasileiro.  

Em 2009 foi reservado um Espaço Físico, cedido pela UPPV, para que funcionasse a BIBIOTECA da 

UPPV.  

Em 2010 a Biblioteca conseguiu se firmar como Ponto de Leitura do Ceará em edital da SECULT/CE. 

Em 2011 – firmamos parceria para recebimento de Acervos Acessíveis – Fundação Dorina Nowill 

para Cegos / SP onde adaptamos um local físico para acolher o material e realizara ações para pessoas 

com deficiência auditiva.  

Em 2011 e 2012 realizamos o I e II Festivais de Literatura em Cordel (Festival de Casamento Matuto 

Junino em Cordel em Parceria como o BNB de Cultura. 

Também em 2012 – Pleiteamos junto a BIBLIOTECA NACIONAL e através do Edital de Aquisição 

de Livros de Pequeno Valor conseguimos aumentar o acervo com obras bastante significantes.  

2013 – Conseguimos ganhar o Edital de Apoio a Bibliotecas Comunitárias e Pontos de Leitura - 

BIBLIOTECA NACIONAL/RJ com apoio em ações de Leitura e equipamentos para a Biblioteca, 

gerando um espaço mais acolhedor.  

2019 – Firmamos parceria com a RECODE Bibliotecas - A RECODE é uma organização social que 

promove o empoderamento digital – Rio de Janeiro-RJ onde realizamos ações como cursos em 

plataforma on-line no período da Pandemia da COVID-19. 

 2020 – Realizamos as ações relativas ao I Edital Cultura Dendicasa - Festival Arte De Casa Para O 

Mundo com o Projeto OuviLivro Edições Colaborativas, do educador e gestor da Biblioteca Raimundo 

Inaldo Alves Araújo.  
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2021- Realizamos a publicação exitosa do Livro: Minhas Memórias Missão Velha que homenageou 

personalidades da cidade de Missão Velha através de um livro que trouxe memórias e histórias de 

pessoas da cidade.  

2021 – A Biblioteca da UPPV se consolidou formando a REDE CARIRI LITERÁRIO. O Projeto 

apoiou as organizações sociais caririenses que realizaram os projetos em suas comunidades voltados 

ao estímulo e incentivo a prática Leitora, democratização do acesso ao Livro e criação da Rede Cariri 

Literário, um movimento da sociedade civil que busca o fortalecimento de Ações no campo da 

Literatura, Acervo e memória, reunindo Cidades da Região do Cariri: ABAIARA-AURORA-

ASSARÉ-BARBALHA-BREJO SANTO-CAMPOS SALES-CRATO-FARIAS BRITO-JUAZEIRO 

DO NORTE-MILAGRES-MAURITI-MISSÃO VELHA. 

RESUMO  

A Biblioteca da UPPV é um espaço educativo e cultural que funciona na sede da UPPV em Missão 

Velha-CE, há 14 anos com ações e práticas de incentivo e fomento a Literatura, livro e memória. Com 

apoio da UPPV a Biblioteca tem conseguido desenvolver grandes momentos em prol da Leitura 

durante sua trajetória, com apoios importantes como BNB DE Cultura, SECULT/CE, Biblioteca 

Nacional, RECODE Bibliotecas, Biblivre, Fundação Dorina Nowill e órgãos locais. 

LINHA DO TEMPO 

2008 -  FUNDAÇÃO da BIBLIOTECA DA UPPV com o Projeto Biblioteca Caminhante 

2008 - PROJETO BIBLIOTECA CAMINHANTE:  

Criar uma Biblioteca itinerante voltada ao público juvenil na cidade de Missão Velha, CE, 

proporcionando incentivo à leitura e formação de novos leitores. O projeto contou com a 

parceria com Banco do Nordeste/Governo Federal. 

2010 – Ponto de Leitura do Ceará  

2011 – Acervos Acessíveis – Fundação Dorina Nowill para Cegos / SP  

2011 e 2012 - Projeto I e II Festival de Casamento Matuto Junino em Cordel – BNB de Cultura  

2012 - BIBLIOTECA NACIONAL - Edital de Aquisição de Livros de Pequeno Valor 

2013 - Edital de Apoio a Bibliotecas Comunitárias e Pontos de Leitura - BIBLIOTECA 

NACIONAL/RJ 

2019 - RECODE Bibliotecas - A Recode é uma organização social que promove o 

empoderamento digital – Rio de Janeiro-RJ  

 
2020 – I Edital Cultura Dendicasa - Festival Arte De Casa Para O Mundo com o Projeto OuviLivro 

Edições Colaborativas, do educador e gestor da Biblioteca Raimundo Inaldo Alves Araújo.  

2021 – Passamos a Utilizar o BibLivre como suporte administrativo do Acervo da Biblioteca da UPPV 
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2021- Realizamos a publicação exitosa do Livro: Minhas Memórias Missão Velha que homenageou 

personalidades da cidade de Missão Velha através de um livro que trouxe memórias e histórias de 

pessoas da cidade.  

2021 – Projeto REDE CARIRI LITERÁRIO 

 

 

ATIVIDADES EM ANDAMENTO 2022:  

Com a parceria, através do Termo de Cooperação, com a Sociedade de Assistência à Criança 

– SOAF da cidade de Milagres-CE, a UPPV está realizando as seguintes ações: 

Com os objetivos de promover o empoderamento digital e fortalecer as habilidades dos 

profissionais da biblioteca da UPPV.  

 

 BIBLIOTECA: Leitura e empréstimo de livros, rodas de leitura, contação de histórias e 

estímulos a leituras.  Podem-se utilizar também outras formas de comunicação como TV, 

vídeo, DVD e computador. Projetos de empréstimos de Livros Itinerantes e pela Internet. 

Incentivo à Produção de Livros. Ponto de Leitura do Estado do Ceará. Parcerias nesta ação 

da SOAF-Milagres-CE e os voluntários e amigos da UPPV.  

 

 BRINQUEDOTECA (Casinha de Cultura): espaço lúdico para lazer e brincadeiras 
livres e/ou direcionadas, encontros de sensibilização com famílias e crianças, 

adolescentes. Pontinho de Cultura do Estado do Ceará.  

 

 ESPAÇO FORMATIVO: São desenvolvidas oficinas de Leitura, dança, música (Violão 
e Flauta), encontros de sensibilização com famílias e crianças, adolescentes.  

 

 ATENDIMENTO PSICOPEDAGÓGICO: Atendimento as crianças da comunidade, do 

1º ao 6º ano, de escolas públicas. 
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FICHA TÉCNICA 

DIRETORIA ATUAL 

PRESIDENTE 

                  Socorro Zacarias dos Santos  

VICE PRESIDENTE  

                      Cícero Pereira dos Santos   

 

SECRETARIA EXECUTIVA   

Maria do Socorro de Brito  

Cícera Lopes dos Santos 

Raimundo Inaldo A. Araújo 

Maria Inês de Brito Lopes 

Francisca Messias Mendes 

Maria Rejane de Sousa 

 

COORDENAÇÃO GERAL 

Raimundo Inaldo Alves Araújo 

Francisca Messias Mendes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                      REDES SOCIAIS:  

FACEBOOK: @UPPVCOMUNIDADE 

INSTAGRAM: @uppvmissaovelha 

TWITTER: @UPPV 

WHATSAPP: (88) 9.9982-3178 

E-MAIL: 

uppvmv@gmail.com 

escolaculturaluppv@gmail.com  
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LINKs:  
 

 

 

 
LINK:  

 

https://www.brazilfoundation.org/pt-br/project/uniao-popular-pela-vida-uppv-popular-union-

for-life-2 
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LINK:  

 

https://www.childfundbrasil.org.br/blog/conheca-uniao-popular-pela-vida/  
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UNIÃO POPULAR PELA VIDA – UPPV 
PONTO DE LEITURA BIBLIOTECA CAMINHANTE 

BIBLIOTECA DA UPPV 
Missão Velha-CE 

 
 
 
 
 

Comprovações de Atuação na Área Cultural 
Livro – Literatura – memória  

 
 
 
 
 

OBS: Alguns comprovantes foram escaneados apenas a Primeira e a 
última página, para diminuir o tamanho do arquivo.  

 
Arquivos completos estão arquivados na Organização. 



G O V E R N O  D O  E S T A D O  D O  C E A R Á

SECRETARIA DA CULTURA – SECULT

COORDENADORIA  DE  LIVRO  LEITURA  E

LITERATURA

SISTEMA ESTADUAL DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS
                                        

Declaração de cadastro

O Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará, declara que a Biblioteca

Comunitária UNIÃO POPULAR PELA VIDA, situada na Av. José Sobreira da

Cruz, 1181 Bairro da fé  – Missão Velha, se encontra devidamente cadastrada

no Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará.

Fortaleza 11 de Novembro 2020

Maria Aparecida de Lavor 
Gerência do Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Ceará (SEBP/CE) 
Coordenadoria de  Livro Leitura  Literatura e Bibliotecas - COPLA                       
Secretaria de Cultura do Estado do Ceará                                                          
Av. Presidente Castelo Branco nº 255 Centro Fortaleza Ceará CEP: 60010-000 
Fones: (85)31012546                                                                                             
E-mails: marialavor@yahoo.com.br, sebpce2010@gmail.com                             
CNPJ-07954555-0001-11 

mailto:sebpce2010@gmail.com
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RESULTADO FINAL – PESSOA JURÍDICA
 PRÊMIO MAIS CULTURA DE PONTOS DE LEITURA DO ESTADO DO CEARÁ

PROPONENTE PROJETO MUNICÍPIO CATEGORIA

1 NÚCLEO DE LEITURA MONTEIRO LOBATO PACATUBA P. JURÍDICA HABILITADO

2 ENCANTAMENTO PELA LEITURA REDENÇÃO P. JURÍDICA HABILITADO

3 CONSELHO DE PAIS DE CAMPOS SALES CAMPOS SALES P. JURÍDICA HABILITADO
4 UNIÃO POPULAR PELA VIDA BIBLIOTECA CAMINHANTE MISSÃO VELHA P. JURÍDICA HABILITADO

5 QUIXADÁ P. JURÍDICA HABILITADO

6 MULTILEITURA ACOPIARA P. JURÍDICA HABILITADO

7 ONG PROJETO VERDE VIDA CRATO P. JURÍDICA HABILITADO

8 LEITURA DIVERTIDA QUIXADÁ P. JURÍDICA HABILITADO

9 GUARAMIRANGA P. JURÍDICA HABILITADO
10 TAPERA DAS ARTES LEITURA LIVRE AQUIRAZ P. JURÍDICA HABILITADO
11 BIBLIOTECA COMUNITÁRIA PATATIVA DO ASSARÉ CENTOPEIA FARIAS BRITO P. JURÍDICA HABILITADO
12 CENTRO DE ASSESSORIA POPULAR CALDEIRÃO RELENDO À SOMBRA DAS GOIABEIRAS FORTALEZA P. JURÍDICA HABILITADO
13 MUSEU E CASA DE CULTURA MARIVALDA CARIRI RODA DE LEITURA SEMENTE NO SERTÃO MIILHÃ P. JURÍDICA HABILITADO

14 MALA DA FANTASIA CRATO P. JURÍDICA HABILITADO
15 UNIÃO DO POVO DE SANTA EDWIGES ARTE DE AMAR LEITURA FORTALEZA P. JURÍDICA HABILITADO

16 BREJO SANTO P. JURÍDICA HABILITADO
17 ONG HISTÓRIA VIVA ESTAÇÃO LEITURA INDEPENDÊNCIA P. JURÍDICA HABILITADO

HABILITAÇÃO 
JURÍDICA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E 
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- 
INSTITUTO DICA
BIBLIOTECA COMUNITÁRIA ISABEL SERAFIM DE 
OLIVEIRA

BALAIO DE CONTOS E CANTOS NA 
FLORESTA DO BEM-TI-LI

SOCIEDADE QUIXADAENSE DE PROTEÇÃO E 
ASSISTENCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA

BRINQUEDOTECA DO JESUS MARIA JOSÉ: 
PONTO DE ALEGRIA E CULTURA PARA AS 
CRIANÇAS

CIA. DEUS BACO DE TEATRO AMADOR DE 
ACOPIARA

PROJETO AÇÕES CULTURAIS PARA POVOS 
RURAIS

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS ESPECIAIS DE 
QUIXADÁ
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ARTE DE 
GUARAMIRANGA

MIDIATECA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DA ECOS

SOCIEDADE DE APOIO À FAMÍLIA CARENTE – 
SOAFAMC

CENTRO COMUNITÁRIO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO











 

 

 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 070/2020 

 
 
Processo nº 03799901/2020 

 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA – TCF QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E RAIMUNDO INALDO ALVES ARAÚJO, 
PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
 
 
 

O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT , CNPJ nº 07.954.555/0001-
11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, 
doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário, FABIANO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 99010492037-SSP/CE, regularmente inscrito no CPF/MF sob 
o 324.429.043-49, residente e domiciliado nesta Capital e RAIMUNDO INALDO ALVES ARAÚJO, 
CPF nº 815.453.713-34, RG nº 970.290.787-60, residente e domiciliado(a) em Rua Francisco Januário 
Pereira, 218, Casa, centro, 63200-000, Missão Velha, CE, telefone: (88) 99239-1185, e-mail: 
inaldoaraujo@bol.com.br, doravante denominado(a) PARCEIRO, RESOLVEM celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA – TCF , que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA se fundamenta nas disposições do I EDITAL 
CULTURA DENDICASA - FESTIVAL ARTE DE CASA PARA O MUNDO, publicado no Diário Oficial 
do Estado datado de 03 de abril de 2020, na Lei Estadual nº 16.026, de 01 de junho de 2016, que 
institui o Plano Estadual da Cultura, na Lei Estadual nº 13.811, de 16 de Agosto de 2006, que institui 
o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), bem como no decreto nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, 
que a regulamenta, no art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, incluído 
pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020, e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA se baseia, ainda, nas informações contidas no 
Processo Administrativo nº 03799901/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA a concessão de apoio 
financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO para o Projeto “ouVLivro: Edições 
Colaborativas” devidamente aprovado no  I EDITAL CULTURA DENDICASA - FESTIVAL ARTE DE 
CASA PARA O MUNDO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA, assumem as 
partes as seguintes obrigações: 
 



 

 

I – DA SECULT 

a) Depositar, na conta bancária informada pelo PARCEIRO os recursos financeiros previstos para a 
execução do supramencionado projeto, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
b) Atestar, por meio do(a) fiscal, o devido recebimento do produto nos moldes previstos; 

c) Analisar e aprovar o relatório enviado pelo parceiro para prestação de contas; 
d) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente, por escrito, 
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado; 
e) Prorrogar,  de ofício,  a vigência do TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA caso haja atraso na 
liberação dos recursos pactuados, independente de solicitação; 
 
II – DO PARCEIRO 

a) Entregar o produto do projeto artístico-cultural, em formato digital, para compor  a programação 
especial de difusão da cultura no contexto do enfrentamento ao COVID - 19, através do "Ceará 
Dendicasa - Festival Arte de Casa para o Mundo", ocupando uma programação cultural nas 
plataformas digitais e mídias, além de compor um acervo público de obras de artistas, grupos e 
profissionais da cultura do estado do Ceará.  

b) Entregar relatório com as ações de elaboração e veiculação do conteúdo digital nos moldes 
previstos na Ficha de Inscrição, para comprovação da plena consecução do objeto do projeto, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias após a data do término da execução do projeto, o que corresponde à 
prestação de contas. 

c) Disponibilizar, como contrapartida, o conteúdo digital para uso pela SECULT, na forma prevista na 
cláusula sexta deste Termo; 

d) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Governo do Estado do Ceará/Secretaria da 
Cultura na divulgação relativa ao projeto incentivado, além do crédito do seguinte texto: “ESTE 
PROJETO É APOIADO PELA LEI ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA – Nº 13.811, DE 16 DE 
AGOSTO DE 2006”.  

 
CLÁUSULA QUARTA  – DA FISCALIZAÇÃO 
 
As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA serão executadas 
pelo (a) PARCEIRO sob supervisão da SECULT, que acompanhará a execução e fará a fiscalização 
do cumprimento do objeto por meio do funcionário (a) ALÊNIO CARLOS NORONHA ALENCAR, 
inscrito (a) no CPF sob o nº 712.681.113-68, designado (a) como GESTOR(A) do instrumento, e do(a) 
Sr(a). VALERIA MARCIA PINTO CORDEIRO, inscrito (a) no CPF sob o nº 242.013.403-68, designado 
(a) como FISCAL do instrumento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Cabe, ao fiscal designado, avaliar o produto entregue pelo parceiro e atestar 
seu recebimento e sua adequação ao previsto no Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA tem vigência a partir do dia   /   /2020 (data da 
assinatura) a   /    /2020, tendo vigência de 60 (sessenta) dias. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação do 
PARCEIRO, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SECULT; 
 



 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação de ofício da vigência do presente termo de cooperação 
financeira deve ser feita pela SECULT quando ela der causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Este termo poderá ser alterado mediante termo aditivo ou por apostila, 
podendo o parceiro apresentar solicitação para a alteração. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRAPARTIDA 

Como contrapartida, o(a) PARCEIRO deve disponibilizar o uso dos conteúdos digitais para compor o 

acervo da Secretaria da Cultura, para fins de difusão cultural, podendo a Secretaria dispor dos mesmos 

e destiná-los à exibição, utilização e circulação públicas e gratuitas, preservando-se sempre os direitos 

e os créditos de autoria. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS 
 
Para a execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA, serão repassados 
recursos no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), oriundos dos recursos financeiros do 
Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n° 7568 – 
27200004.13.392.421.11494.01.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária do 
parceiro. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Para fins de prestação de contas, será exigida somente a comprovação da plena consecução do objeto 

do projeto, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o fim da vigência deste Termo. 

PARÁGRAFO ÚNICO -   A prestação de contas descrita no parágrafo anterior efetiva-se através da 
entrega de relatório com as ações de elaboração e veiculação do conteúdo digital nos moldes previstos 
na Ficha de Inscrição. 
 
CLÁUSULA NONA  – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 
Na hipótese de descumprimento, por parte do PROPONENTE, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às sanções 
previstas na Lei nº 13.811/2006. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O presente termo de cooperação financeira poderá ser: 
I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o previsto neste Termo; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACEITE DO PARCEIRO 
 



 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Edital, o parceiro reconhece e aceita todas as cláusulas 
deste TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de comprovação do aceite e para que, por consequência, sejam 
gerados os efeitos financeiros do TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA, o parceiro deve enviar 
e-mail à SECULT declarando-o. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A declaração de aceite enviada pelo parceiro comporá o Processo 
Administrativo referente à parceria e suprirá sua assinatura no TERMO DE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 
deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos 
do presente TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO FINANCEIRA as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos do presente 
instrumento, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Fortaleza – CE,      de               de 2020. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS 
Secretário da Cultura do Estado do Ceará 

 



 
 
 

TERMO DE PREMIAÇÃO Nº 62/2020 
 

Processos nº 10538824/2020 
 
 

TERMO DE PREMIAÇÃO QUE ENTRE SI      
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA       
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E UNIÃO       
POPULAR PELA VIDA, PARA OS FINS QUE       
ABAIXO ESPECIFICA. 

 
 
O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ Nº             
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP:            
60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu           
Secretário, FABIANO DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG Nº 99010492037-SSP/CE,          
regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 324.429.043-49, residente e domiciliado nesta            
Capital e UNIÃO POPULAR PELA VIDA, CNPJ n° 12.462.859/0001-00, com          
endereço em Avenida José Sobreira da Cruz, 1181, BIBLIOTECA da UPPV, Bairro            
da Fé, 63200-000, Missão Velha, CE, telefone: (88) 99982-3178, e-mail:          
uppvmv@gmail.com, doravante denominado(a) PREMIADO, representado(a) neste      
ato por SOCORRO ZACARIAS DOS SANTOS, CPF n° 502.789.163-68, RG nº           
20180478260 SSP-CE, com endereço em RUA FRANSCISCO JANUÁRIO        
PEREIRA, 209 CENTRO - LOTEAMENTO PRETO DE LURDIVAL 
CEP 63200-000 MISSÃO VELHA-CE, e-mail: escolaculturaluppv@gmail.com,      
telefone: (88) 999823178, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE PREMIAÇÃO,          
que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
O presente TERMO DE PREMIAÇÃO se fundamenta nas disposições do PRÊMIO           
FOMENTO CULTURA E ARTE DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC CEARÁ, publicado no             
 Diário Oficial do Estado de 10 de novembro de 2020; da Lei Federal nº 14.017, de 29 de                  
junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem              
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº            
6, de 20 de março de 2020; do Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, que a                   
regulamenta; da Lei Complementar Estadual nº 220, de 04 de setembro de 2020, que              
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no              
período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; do Decreto Estadual nº 33.735 de             
04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de                  
2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); do Decreto Estadual nº 28.442, de               
30 de outubro de 2006, que a regulamenta, com as alterações dadas pelo Decreto nº               
33.747, de 24 de setembro de 2020; e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à                
matéria. Esse TERMO DE PREMIAÇÃO se baseia ainda nas informações contidas nos            
Processos Administrativos nº 10538824/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente TERMO DE PREMIAÇÃO a concessão de premiação ao            



 
 
 
PROPONENTE, em virtude do projeto “PROJETO REDE CARIRI LITERÁRIO”, devidamente          
selecionado no PRÊMIO FOMENTO CULTURA E ARTE DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC             
CEARÁ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE PREMIAÇÃO, assumem as partes as             
seguintes obrigações: 
 
I – DA SECULT 
 

a) Depositar, em conta bancária do(a) PREMIADO os recursos financeiros decorrentes do            
PRÊMIO FOMENTO CULTURA E ARTE DO CEARÁ – LEI ALDIR BLANC CEARÁ, no valor de               
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
b) Acompanhar a execução dos projetos, podendo, a qualquer, solicitar informações e            
esclarecimentos acerca do andamento dos mesmos. 
 
II – DO(A) PREMIADO(A) 
 
a) Informar conta bancária para que a SECULT efetue o depósito dos recursos deste             
TERMO DE PREMIAÇÃO; 
 
b) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução deste TERMO DE           
PREMIAÇÃO, inclusive os trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais,        
contribuições sindicais, dentre outros; 
 
c) Executar o projeto premiado em conformidade com as especificações selecionadas; 
  
d) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Governo Federal e do Estado do Ceará em                   
toda divulgação relativa ao projeto premiado, além do crédito do seguinte texto: “ESTE             
PROJETO É APOIADO PELA SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA, ATRAVÉS DO FUNDO           
ESTADUAL DA CULTURA, COM RECURSOS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL N.º 14.017,           
DE 29 DE JUNHO DE 2020”. 
 
e) Em até 30 (trinta) dias após a finalização do projeto, apresentar à SECULT o Relatório de                 
Execução das Atividades, contendo informações e registros documentais (fotografias, vídeos,          
material publicado na imprensa ou na internet, material de divulgação, dentre outros) que             
comprovem a execução do projeto, sob pena de devolução dos recursos recebidos, devidamente             
atualizados monetariamente. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente TERMO DE PREMIAÇÃO terá vigência a partir de sua publicação e permanecerá              
vigente até 30 de abril de 2021. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Na superveniência da prorrogação da execução da Lei nº 14.017/2020             
(Lei Aldir Blanc), os projetos em andamento poderão ser prorrogados, desde que de forma              
justificada e aprovada pela SECULT, em conformidade com os termos e limites do que autorizar               
o novo regramento jurídico.  
 



 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS E DA CONTA BANCÁRIA 
 
O recurso do presente TERMO DE PREMIAÇÃO consiste no valor total de R$ 200.000,00              
(duzentos mil reais), oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual da Cultura - FEC, na               
dotação orçamentária n° 27200004.13.392.421.15446.01.33903100.2.92.04.1.40, que serão      
creditados em conta bancária, incidindo os tributos cabíveis, conforme o caso. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A creditação dos valores oriundos do FEC mencionada no caput desta              
Cláusula está condicionada à apresentação, pelo(a) PREMIADO(A), dos dados da          
supramencionada conta bancária, que devem ser enviados à SECULT, o qual fará parte             
integrante deste instrumento, bem como de sua regularidade e adimplência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ANUÊNCIA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Edital, o premiado, no ato da inscrição, reconheceu              
que está de acordo com todas as condições previstas no Edital e na minuta do presente Termo                 
de Premiação, manifestando sua anuência à assinatura de ofício do presente instrumento, por             
parte do Secretário da Cultura, aceitando, portanto, todas as cláusulas deste TERMO DE             
PREMIAÇÃO. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de anuência constante da ficha de inscrição enviada             
pelo premiado compõe o Processo Administrativo referente à parceria e supre sua assinatura             
neste TERMO DE PREMIAÇÃO.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO DE PREMIAÇÃO deverá ser              
levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios                
oriundos do presente TERMO DE PREMIAÇÃO. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO DE               
PREMIAÇÃO as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos do presente instrumento,            
para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Fortaleza, 30 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
 

FABIANO DOS SANTOS 
Secretário da Cultura 









 
 
 
 
Diretoria de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas. 
Ministério da Cultura  

 

  
 

Ofício: 018 /2015                               MISSÃO VELHA-CE, 28 de Julho de 2015.  
 
 
 

A sua Senhoria a Senhora 
Veridiana Negrini 
Coordenadora Geral  
Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas 
 

 

Encaminhamos, da entidade UNIÃO POPULAR PELA VIDA – UPPV, a 

Prestação de Contas Geral do PROJETO: BIBLIOTECA CAMINHANTE, 

CIDADANIA AVANTE, selecionado no EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N° 

01/2013/SNB - PRÊMIO DE APOIO ÀS BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS E 

PONTOS DE LEITURA – 2013, contendo Relatório final do projeto 

desenvolvido, relatório fotográfico, notas e recibos de comprovação das 

despesas realizadas.  

Agradecemos pela parceria e somos gratos pela transformação ocorrida 

em prol do desenvolvimento das pequenas bibliotecas espalhadas pelo Brasil.  

Reiteramos votos de estima e consideração, ao mesmo tempo em que 

desejamos sucesso em vossos empreendimentos.  

 

 
 

 
Laurismar Alizira de Barros 

Presidente  
UNIÃO POPULAR PELA VIDA  

 
 
 

Missão Velha-CE, 28 de Julho de 2015.. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
Diretoria de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas. 
Ministério da Cultura  

 

Relatório fotográfico de realização do projeto. 

PROJETO: BIBLIOTECA CAMINHANTE, CIDADANIA AVANTE 
 

 
 

 
 

Espaço Arte – Dedicado as manifestações artístico culturais com crianças  e 
adolescentes. 
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